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nerrnÊrcrl: ler oncÂnrcl MUÍ{IcIpAL E Do REGIMÊNTo INTERÍ{o DA

cÂltam MUNTCIIAL e uersuçÃo REI-AcIoNADA a rÍ{rcIATIvA

PROFOSTA

PRotETo DE nesotuçÃo tto: t:/zoz+

Protocolo no: 115712024 - Ddtat 0410612024

Ementa do Proteto: Altera d Reelução no 357 de 11 de dezembro de 2012,

Rqimento Intemo dd Câmara Municipal de Muriaé.

Autor: Mesa DiÍetora

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ da Cámard Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VU, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim sê manifêstam:

1 . OI/ORU" EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 ê 223 do Regimento lntemo da Câmara Municipal

de Muíaé/MG, dispõe sobre o quorum e}iigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inseÍe-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.

eaÉ cer Prúo oe veoé@ v.,. c€ntrc c;u Pos L1s2 Tê (32)363eê3050 cEP36ssoo15 Munaé MG
E [i3 I l&'slálrvoôemaramunae no oov bí ou @mi&emâÉmunãê no oov b. - SÍê Oírc€] ww emaíamu.r& mo oov br



I

Á'í,t*)

CAMARA MUNICIPAL DE MURI ct

2 . MÉRITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Pmjeto de Resolução no 13 de 04/06/2024 que Alten a Resolução no 357 de

11 de dezembro de 2012, Regimento Intemo da Câmara Municipal de Muiaé, carccÊ

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

A especie normativa "Resoluçâo" é uma norma que tem como objetivo regular

matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de competência privativa

dessas e gerando, de regra, efeitos internos. A Resolução é uma deliberação político-

administrativa do parlamento que deve observar o processo legislativo, não estando

sujeita a sanÉo do Poder Executivo. Obedece a pro€edimentos próprios estabelecidos

no Regimento Interno de cada casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio

Poder Legislativo.

Primeiramente, deve ser ressaltado o art. 47 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Muriaé, estabelece:

Att. 47. hmrete à Mesa da Gmar4 além de outras atribuições:

VII - apresenbr projeto de resolufio que visa modifrcar as normas

relativas aos seruies adminirtra vos da Câmara;

Vejamos ainda o estab€lecido do art. 77 da rcíeÍida Lei Orgânica:

Att. 77 - 5ão matérias de iniciativa privativE além de outras
previstas ne§a Lei Orgânica:
I - Da Mesa da Câmar4 formalizada pr meio de projeto de
resolufio:
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da
S€retaria da Câmara, seu funcionamentq sua polícia, criaúq
üansformaÇão ou ertinéo de argq emprego e funÉq rqime
jurídi@ de seus seruidores e frxaóo da respectiva remuneraÉq
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obseruados os
orçamentárias.

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes

Não é diferente o Regimento Interno da Assembleia de Minas Gerais
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Att. 79 - À Mesa da Assembleia compete, privativamente, entre outras

atribuições:

I - dirigir os trabalhos legislativos e tomar as providências necessárias a sua

regularidade;

II - promulgar as emendas à Constituição;

III - dar conhecimento ao Plenário, na última semana da sessão legislativa

ordinária, do relatório das atividades da Assembleia Legislativa;

IV - definir limites e competência para ordenar despesas, dentro da previsão

orçamentária, e autorizar celebração de contrato;

V - orientar os serviços administrativos da Assembleia Legislativa, interpretar o

regulamento e decidir, em grau de recurso, acerca de matérla relativa aos

direitos e aos deveres dos servidores;

VI - nomeôr, promover, comissionar, conceder gratificações e fixar seus

percentuais, salvo quando expressos em lei ou resolução, conceder licença, pôr

em disponibilidade, exonerar, demitir e aposentar o servidor da Secretaria da

Assembleia, assinando o Presidente o respectivo ato;

VII - apresentar projeto de resolução que vise a:

a) dispor sobre o Regimento Interno e suas alterações;

b) (Revogado pelo art. 26 da Resolução da ALMG no 5.511, de loll2l20t5.)

c) (Revogado pelo art. 26 da Resolução da ALMG no 5.511, de íolL2l20l5.)

d) dispor sobre o regulamento geral da Secretaria da Assembleia, sua

organizaÉo, seu funcionamento e sua polícia, bem como suas alterações;

e) dispor sobre criação, transformação ou extinção de cargo, emprego ou

função, plano de carreira e regime jurídico dos servidores da Secretaria da
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Assembleia; . (Alínea com redação dada pelo art. 25 da ResoluÉo da ALMG no

5.511, de to lt2l20L5.)i

f) criar entidade da administração indireta da Assembleia Legislativa,

observado, no que couber, o disposto nas alíneas "d" e "e";

g) conceder licençi ao Governador do Estado pard intenomper o exercício de

suas funções;

h) conceder licençã ao Governador para ausentar-se do Esbdo e, ao Vice-

Govemador, do País, quando prevista ausênciô superior a quinze dias;

i) dispor sobre mudança temporária da sede da Assembleia Legislativa;

j) abrir credito suplementar ao orçamento da Assembleia Legislativa, nos

termos da Constituição do Estado, e propor a abertura de outros créditos

adicionais;

k) aprovar a apresentação de proposta de emenda à Constituição da República,

conforme previsto no inciso III do caput do art. 60 da mesma Constituição; .
(Alínea acrescentada pelo art. 26 da Resolução da ALMG no 5.511, de

ro I r2l20ts .)

VIII - emitir parecer sobre: a) matéria de que tratam os incisos VII e XVU

deste artigo;

Art. 66 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta

Constituição:

I - da Mesa da Assembleia:

a) o Regimento Interno da Assembleia Legislativa;

b) o subsídio do Deputado Estadual, observado o disposto nos arts. 27, § 20,

150, caput, II, e 153, caput, IU, e § 20, I, da Constituição da República; .
(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à Constituição no 84, de

221t2120t0.)

c) os subsídios do Governador, do Vice-Govemador e do S€cretário de Estado,

observado o disposto nos arts. 150, caput, II, e 153, caput, UI, e § 20, I, da

I
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Constituição da República; . (Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda

à Constituição no 84 , de 2211212010.)

d) a orgânização da S€crebria da Assembleia Legislativa, seu funcionamento e

sua polí.ia, a criação, a transformação ou a extinção de cargo, emprego e

função e o regime jurídico de seus servidores; . (Alínea com redação dada pelo

art. 16 da Emenda à Constituição no 84, de 22llzl20l0.)

e) a criação de entidade da adminisEaÉo indireta da Assembleia Legislativa; f)

a autorização para o Governador ausentar-se do Esbdo, e o Vice-Governador,

do País, quando a ausência exceder quinze dias;

g) a mudança temporária da s€de da Assembleia Legislativa;

h) a remuneração dos servidoÍes da Secretaria da Assembleia Legislativa,

observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o

disposto nos arts. 24 e 32 desta Constituição; . (Alínea acrescentada pelo art.

16 da Emenda à Constituição no 84, de z2lt2l20t0.)

O Regimento Interno da Câmara prevê um procedimento especÍfico para a

alteração de suas normas. Acerca da iniciativa, os dispositivos acima da Lei Orgânica

e do Regimento Intemo que a proposta deve, obígatoriamente, ser apresentada pela

Mesa Diretora, já que é a Mesa o órgão diretivo dos trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara Municipal.

Esta Comissão constata que no procedimento do Poeto de Resolução foram

observadas as Íegras procedimentais e de iniciativa previstas no Regimento Interno da

DIRETORA.

Da orooosta de Resolucão

A proposta apresenta se faz necessário pâra adequar o Regimento Interno, ao

art. 59 da Lei Orgânica do Município, a saber:
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Art. 59 - À Cámara Municipal reunir-se-á, anualmente, no peíodo de 10 de fevereiro a 30 de

iunho, de 10 de agosto a 15 de dezembro e, no mínimq uma sessão ordinária por sêmâna.

§1o - No priÍneiro ano de cada Legishtura, cura duração coinclde com o mandâto dos

Vereadores, a Câmala reunir-se-á no daa 10 de janeiro paaa dar posse aos VeÍeadores, ao

Prefeito e ao Vice-Prefeito, bem como pôra a eleição e posse da Mesa Diretoc da Câmara

Municipal para a 1o(pÍimeira) Ses.são Legislativa, permitidas as recoMúÉes ao meslÍo c.rgo

em uma rnegna legislatura,

§2o - Í'{ão se veÍificôndo a po65e do vereador, este delerá fazê-lo perante o Presidente da

Câmard, no prázo máximo de 10 (dez) dias, sob peia de sêr declarado extinto seu Ílandato,

salvo motivo de forç, maior reconhecido peh Cámara. (Redação &da peh Eríenda no43, de

20221.

A proposta apÍesentada trata de matéria intema coryois do Poder Legislativo,

isto é, referente à organização dos procedimentos desenvolvidos na Câmara, temática

imune ao controle judicial Cjudicial revienl) W se referir exclusivamente às normas

regimentais, cabendo ao oróoío Leoislativo a sua definição. em obediência a suas

regras regimenbis.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, devendo ser alterôdo

o art. 11do Regimento Interno e aÊ. 40 do projeto de resolução, passando a seguinte

redação:

Att. 11. A Wsy dt Mesa da Câmara para cada Sessõo Legislatioa da lzgislaturo xrá

Pito no dia'1" de janeirc, às 'l9h (deztrcnv lwras), nos termos do Art. 4' deste

Regimento, dewndo *r lnryada ata em lipro próprio.

§'l' A *ssão wlcne de posx poderá oaner oté o 3o(terceiro) dia útil de janeiro,

mcdía e aryousçãa da moioia obsoluta dos tureadores(a) no últifio rcu õo otdifláia

da sessão alteior.

§2o Coso a sessio soletu não ocoftet no dia '1" dc janeirc, o termo dz pos*

obigatoiafiente daerá ser bnüado nesta dota na Secretaría lzgislotiao da (imaro

Municipal de Muriaé.
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Art. '12, No hirytese de nao ser Íeita a eleiçio da Meso da Cômara, por qualquer motka,

e pan qualqur Sessão ltgislatioa da lzgrsbtuta, especfulmmte pot lalla de quórum

legal, srá adotado o sguinte proce.lirnetto:

a) no can da 1o (pimeila) Sessao l-egislath)a, o Vereador mois ootado no últímo pbito,

fará a com,ocaçio de xssões d irias, até Ete xja eleito a Mesa, ou,

b) tu hiy5tex de assim oconer no 2' (seguida| 3" (terceiru) e 4o (quarla) Sesúes

Izgtslati?as, cabeú ao Presidente fanr a conwcaçto de sessões diárias, até que *ja

eleíta a Meso,

3 - DA CO CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislauva.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiçn,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Resolução no 13

de 0410612024, nos termos regimentais e leqais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL,

devendo o mesmô prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões e de cunho meramente opinati

tem câráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

\,'r,v.
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motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU t{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tÍio oouco reflete o

oensamento dos êdis. Do Plenário da Câmara Muni

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votação

cipal MG para

RANGEL I!4ARTINO DE IRA PAIVA

DÊVAIt GOMES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO OE ASSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de Constituição, Legislação e lustiçâ - Composição art. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PRorETo DE RESoLUçÃo No: t3l2024

Protocolo no: 115712024 - Oatat 04/0612024

Obieto de análise pela DirÊtoria Jurídica nos termos da Proposta

apr€s€ntadâ: Ementa do Projeto - Altera a Resolução no 357 de 11 de dezembm de

2012, Regimento Inbmo dd Câmdra Municipal de Muiaé.

Autor: Mesa Diretora

Ab initio, imrFJnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas p€los representantes eleitos e constituem-se em manifestação

êfetivamente legÍUma do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria lurídicã não vislumbra nenhum víclo de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

LegislaÉo e Justiça.

PlÉCd P&rEo r'€ llêdâÍG ed,cft cruP6{15?'Iêr (32'!A3963O5CCFP1633OO15 Mune lt/lc-
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e ooinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Lqislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do Dovo. aqui efetivada Dor meio

de sêus representantes eleitos.
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conveniência do PÍoieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

n

da funcão lqislativa. verificar a viabilidade da aorovação, respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um paÍecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do I'lunicípio.

É o parecer, salvo melhor e sobeÍano juízo das Comissõ€s e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG. dab da votação do parecer da Comissão da Câmara Municipal

de Muriae.

Francisco Carvalho Corrêa - Diretor lurídico

oAB/Mc 99693

z "o @r*r dnitido pr ptKua&r ou adwpdo e óqão da dhi4ist 4:ao púai.à não é ato

aúninist'ati@ l,ladd fiais é do que a opinião enifua Éb oÉrador do direito, opinião t*niL:o'iuridi@,

que odenaá o adninistahr nd bfiada da tu)áo, na Uática do ato adminisÍrati@, que s @nstitui

na exduáo ex ofrcio da lei. Na o@ftünÃdade fu iulganeno porquanto envolvido na 6Éte simples

parwr, ou seja, ab opinatio EE Neria eL ou oão, consifu pelo adni4isfiador." (Maírd,ado &
Segurança no 24.584-1 - Distito tueral - Relator: Min. Marco Aurelao de Mello - STF.) SeÍí grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ÀSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

art l7O. Lido afi P|êlrádo, o PrDirrto aêÉ dirtibúldo à3 Coml-õêc 
'Pe.,lrtnênt'5, 

quê

@idaÍão de aPítaêntat Partaar à l4aaa, 3üldo quê, tÊrdo asrim o'oíido, o Ploi'to 3êrá

incluído na oidêln do diô Pars discussão ê Yotado, coníoirna sgua:

§ 10 - Em regla, os píojdos de lei e de resolL(ão passam por 03 (É§) v.íãÉes;

§ 20. No Pleftáíio o píojtlto é subm€ddo à 1a (primeirô) discússão, podendo ser:

à) rejeitado;

b) apro\rado, §em êínenda§;

c) ôpíovado, com emendôs das Comissões;

d) recebêr emendat gJbemendas ou subs[futivos em Plenário

I - Se o PÍoieto é íejeitado seguini pôra a S€cÍetaria da Gmarô pard arqui\rameÍto;

II - Na hipotesê de ser ôpÍovado sem emendôs, será enviado à Íesa Diretorô pôra, nas rêuniõês

$rbsequentes, ir à 2a e 3a votarõ€s;

ü - Se for apÍovado com eínendas das Comissõê6, seni enviado à Comissão de Redôção parâ

elaborôdo de ópiâ da redação do vencido, ou seia, a nova redaÉo do pÍoieto com as êmenclàs

apÍovôdôs no lo (primêiro) turno de votôÉo, parô que este íetoÍne ao PlenáÁc;

§ 30 - Havendo apíesêntação d€ emêndas em nenário, o F'rojeto sairá da pauta, sendo remdido' com

as emendas, às Comissões Permanentes compêtente§, àpos o que, emitidos os pâreceret, retomará à

Ordêm do Dia pôra apíeciaéo pelo Plenárlo;

§ 40 - o proj€to que re@bêr emefldas em Plenááo retornará às com'ssões e vokará à pauta aindà em lã

(primeira) discussão, podendo ser:

a) apÍovado com êmerúas, hipotesê êm que seni enviado à Comissão de Reda§ão para elâboÍaÉo da

redôéo do vencido;

t ) apovado, tendo âs emenês reieitadâs, §eguiá para ô SêGetaía pard ir à 2â di$issão e v6ção'

td Cslo C^ÚPo"{' 52 1êl 12' 3619ê3050' CFP J6 330 0 5 M"@'MG
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II - DAS EMENDAS APRESET{TADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intemo da Câmara, em seu aÊioo 154. determina

a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é ô proposição ôpresentada coÍno acesória de outÍa, podeMo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancetamento de parte da propod@;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "sub6blutivo" quando atingií a propo6 Éo no seu coniunto;

llt - aditiva - a que acÍEscenta ôl9o à píoposiçfo;

IV - de redado - aqu€la que altera somênte a redàção de quôlquer proposição'

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenárao o Projeto é submetido à 2ô (seguMa) discussão, seguindose as mesnas

poosibilidades do § 20, alíneas'a', 'b,'C ê'd', c/c incs. I, II e UI, sêndo que, feita a 3ã

(terceiG) votação, a de redação final, Íetomará à Secrebria dô Câmôra para o envio ao Poder

Executivo.

No presente projeto de lei, ocorreu a realização de emendas, que por sua vez

foram aprovadas, no seguinte sentido:

Art. 11 do Regimento Interno e art. 40 do projeto de resoluÉo, passando a

seguinte redação:
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Art.'1L. A Wse út Mesa da Cimara pora cada %ssõo ltgislntioa da lzgislatura xrá

feita no dia 1" de janeiro, às 19h (dezenooe horas), nos Ermos do Art. 4' destt

Regimetto, dctendo *r laorada ata em littro y:oprio.

§1" A ÍÉssão *lcrc de posx podeú oorrer até o 3'(terceiro) dia útil de janeiro,

medianV aprouaçio do maioia obsoluta dos wreadores(a) tw úlüma reutrião otdinárit

da sessão aúeior,

§2" Cae a sessão sobne não o@Írer ao dia '1o de janeiro, o tenno dt Posst

obrigatoisrnente dsüetá vr lo.,rado nesta data na Secaetarit bgklatiaa da (irnara

Munícipal de Muiaé.

Arl. 12, Na hipolzs de ttao vr feita a eleíçao da Meso da Cânura, por qualquer motiw,

e paro qualquer Sessão tzgislathta do lrgislatura, esPecialmentc por falta de quórum

lcgal, será adotado o segui te procedimenlo:

a) no cna da 1o (primeira) Sessão ltgislatipa, o Vereador mais ttotodo rc último pbito,

furá a anwcaçio de xsxtes diárias, até que xjo eleita a Mesa, ou,

b) no hifitev dc assim ocorrer na 2" (*gunda), i" (terceira) e 4' (quaio) Sessões

Itgisloüoas, caberá ao Prcsidmte Íozer o coíwcação de xsxtes diiios, até que seia

elcito a Mesa,

III . DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Aft. 239. A rcdaáo frnal do Projetq Nra ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Reg imento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, parã a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em
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todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário n0 oue tanoe erros mera formais em e

n

conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Interno3. Muriae, data da votação

em plenário.

CHRI

ANTONIO

RANGEL MARTINO DE RA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 Rf.

\ krá admibdd en enda à redação frnal con a firraliCade exclusivd & orderrdr a materb, coÍigir a

liaguagem, os engar@s, as contradiçfus ou @ra âclaràr o seu texto.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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